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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2021

O PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando os dispostos nos incisos II,
XIII e XXXI do art. 38 do Regimento Interno, de 04 de dezembro
de 1992.
Considerando o estágio da Pandemia da COVID-19
“CORONAVÍRUS”.
 
RESOLVE:
Dispõe sobre medidas internas a serem observadas por todos, em
virtude do COVID-19 “CORONAVÍRUS”, e dá outras
providências.
 
Art. 1º Fica alterado por tempo indeterminado, em virtude do
aumento expressivo número de casos COVID-19 “CORONAVÍRUS”,
além do Decreto Estadual nº 6.983/2021, o horário de expediente e
horário diferenciado de trabalho dos servidores da Câmara Municipal
de Sarandi, Estado do Paraná:
I – das 08:00 as 12:00 horas, diariamente reservado apenas a trabalhos
administrativos internos;
II – das 13:00 as 17:00 horas, horário de expediente.
Art. 2º É obrigatório o revezamento dos servidores comissionados e
efetivos a comparecerem ao trabalho presencial, conforme tabela
constante no Anexo I, nos horários estipulados no Art. 1º.
Parágrafo Único – No período da manhã os servidores do grupo
da MANHÃ, no período da tarde dos servidores do grupo da
TARDE comparecer na Câmara, bater o ponto e trabalhar
presencialmente.
Art. 3º Está PROIBIDA a entrada de qualquer pessoa que não seja
servidor ou vereador nas dependências da Câmara, salvo os
trabalhadores que estiverem executando a reforma do prédio da
Câmara.
Art. 4º Fica expressamente revogado o Art. 3º do Ato da Presidência
nº 001/2021.
Art. 5º Este Ato tem vigência na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 01/03/2021.
 
Art. 6º Publique-se.
Art. 7º Cumpra-se.
 
REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 26 de
fevereiro de 2021.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
 
ANEXO I
Tabela de Revezamento dos Servidores
 
MANHÃ
Elisianne Siqueira Volpato
Anderson Ferreira Pompeu
Helio Douglas de Souza Cavalcanti
Nilda Angela dos Santos
Anna Claudia Barboza dos Santos
Jessica Aparecida de Calais Lima
Gabriela do Carmo Donato
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Luiz Carlos de Almeida
Cristina Viana Bordon
Rosilene Aparecida de Souza
Antônio Benvenuto Ferreira
Marcela Fritz de Lima Muratori
João Leonardo Pinelli Milhan
Rovilson José Arantes
Monica Cristina Gonzalves
Edite Nunes da Silva
Debora Aparecida de Souza
Helonise Grabriella Gonçalves Passos
Lucas Ataliba Rantin de Carvalho
Luzia Azevedo Dias
 
TARDE
José Miguel Sorian
Henrique Higuti Del Nero
Cresia Conceição da Silva Mazia
Gabriela Aparecida Fittipaldi Fiorati
Alessandro Aparecido Combinato
Cesar Willian Hilario Custodio
Eduardo do Carmo
Bruno Henrique Davi Barboza Martini
Eliane da Silva dos Santos
Ismael Aparecido de Jesus
Roberto Araujo
Aline Queiroz Trevisan
Marlon Bif
Keitty Alves Pereira
João Roberto dos Santos Lopes
Vagner Rafael Vaz
Sandra da Mata Clemente Duarte
Anésio José da Silva
Angela Alves de Almeida
Camila de Souza Bueno dos Santos
Dalvecir Aparecido Bonora
Dhymison da Silva Ramos
Daniel Chiaramonte Ferreira
Renan Augusto dos Santos Volpatto
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